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PROCURADORIA JURÍDICA

"níspôe sobre \.J$O de terrems da Prefeitura

. r·1unicipal FOr des~regados II •

r:Cll.It?r PAUlD IDBERTO DE C'.ARVALHQ SIW1n.IA, Prefeito Munici

pa1 de Cruzeiro, Estaào de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A cfl.MAFA NIJNICIPAL AProvou E ELE SANCICNA A

SEGUINTE LEI:

Artigo 19 _. rica o Executivo I'1unicipal autorizacb a outor-

sar, ~jratuitamente, por prazo Lndetezmínada, c' concessão de direito real de

uso de terrems que constituam bens patr.irconiais do Municlpio, para serem ut:!.

Jizados por desenpreqados ou a quem se interessarF exclusivamente no eultivo'

de hortaliças.

:j 19 _. " produto obtlilcb será colocado pelo EXecutivo'

junto ao comércio varejista, ao preço oficial de venéla, ou por ele próprio

aéquiriào para merenda escolar, senôo o lucro revertid:> em salário aos traba-

lhacbres.

§ 29 - O Executivo Municipal convocará a;;rãnonos ou

técnioos agrícolas para míní.stzarem os ensinamentos necessários ao bom desem-

penho do trabalho.

§ 39 - O Executivo Municipal, fica autorizado a fome

cer aos élesemp:regados que receberem terrem ~

1 • Alilrentação, ,:.té à colheita;

2 • ferramentas e implement:os agricolas;

3 00 fertilizantes;

4. água; e

5 <.0 adubos orgânicx>S
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Artigo 29 ~ Fica igualmente o Executivo l\1unicipal autDr1z~

do a aproveitar os espaços vazios das escolas muní.cípaí.s , que se prestem --,o.

finalidade, para cultivo de hortas, nelas atures, cuja produção será destina-

da ao consuno da merenda escol.ar e eventual romércio junto à commí.dade,

parágrafo Gnico .- r, Executivo f.1unicipal convocará nutricionistas

e agI:Ônorros ou técniros agrírolas para proferf.rem palestras destinadas aos

alunos e a seus pais, a. fim de ensiná-los a plantar e a aproveitar melhor as

proprieda.des àos a.liIoontos.

ArtJgo 39 .- Es

cação, :r:evogadas as dí.sposíçôes

entrará em vigor na data de sua publ~.

o.

Prefléi

PublicaCb na Secretaria da Prefeitura r,mnicipal de Cruzei-

ro, em 12 de dezembro de 1984.
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